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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. OMISSÃO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. INOVAÇÃO 
RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Ausente contradição, obscuridade, omissão ou ambiguidade, são rejeitados 
os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão do julgado. 

2. Os aclaratórios não constituem veículo próprio para o exame de questões 
que não foram suscitadas nas razões do writ, mas somente na petição de 
agravo regimental, caracterizando, assim, inovação recursal, inadmissível na 
via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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